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BOM JARDIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ Nº 14.696.095/0001-34 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

DATA 31 DE AGOSTO DE 2022
Ficam convocados os senhores Sócios da Bom Jardim Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária 
a ser realizada no dia 31 de agosto de 2022, às 15h, na Rua Balthazar 
da Veiga, 634, 5º andar – Vila Nova Conceição – São Paulo - SP, com o 
objetivo de discutir e aprovar a seguinte pauta: 1 – Aprovação das contas 
do periodo de 2017 a 2020; 2 – Eleição de nova Diretoria; 3 – Definição 
de sanção a ser aplicada sobre os valores de aportes dos sócios que 
não respeitarem o prazo definido para seus pagamentos; 4 – Discussão 
sobre a contestação de cobrança de IPTU do imovel da sociedade, bem 
como a deliberação para contratação do advogado que irá patrocinar a 
causa;  5 – Dar ciencia aos sócios sobre a situação atual do sócio Es-
polio de  Alexandre de Mello Faro;  6 – Outros assuntos de interesse da 
sociedade. São Paulo, 08 de agosto de 2022. 

Mauricio Ferraz de Camargo Filho - Sócio Administrador 

3ª VARA CÍVEL  DE BARUERI - R. Des.  Celso Luiz Limongi, 84 - Jd.Tupanci /
Cruz  Pre ta  -  CEP 06414-140 -  Fone:  (11)  4635-5256 -  E-mai l :
barueri3cv@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min
às17h00min - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 30 dias - Processo nº 1011819-
77.2018.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Barueri, Estado de São Paulo, Dr. RAUL DE AGUIAR RIBEIRO FILHO,  na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a PATRICIA KWIEK ME, CNPJ 15.060.630/0001-29; CPF
018.741.626-54), que VIVANTE S.A. lhe move ação de TUTELA ANTECIPADA ANTE-
CEDENTE visando a sustação dos protestos dos títulos nos valores de R$8.700,00
e R$6.800,00 perante o 1º Tab. desta Comarca, alegando ser desconhecida a razão
da emissão dos mesmos pela ré e que está suportando danos irreparáveis e/ou de
difícil reparação, diante dos protestos, pois acarreta a perda de credibilidade para
o exercício de suas atividades. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os
30 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que no silêncio lhe será nomeado CURADOR ESPE-
CIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de julho de 2022.

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022121-98.2019.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IBRAHIM AHMAD SMIDI, CPF 376.806.628-27, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de BANCO BRADESCO S.A., objetivando a cobrança da quantia de R$ 121.915,20 (agosto/2019), que será atualizada
até a data do efetivo pagamento, correspondente a soma do saldo devido pela Ficha Proposta de Abertura de Conta De Depósito
Pessoa Física Conta Fácil PF, firmada em 04/05/2018. Ocorre que o requerido não honrou com os pagamentos, deixando de pagar
a dívida contraída, estando inadimplente com a obrigação. Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas
processuais) que serão acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor atribuído à causa, ou ofereça
embargos, sob pena de conversão da ação Monitória em mandado executivo, conforme art. 701, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo
para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial ao executado. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.341.394, em 24 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JUVENIL DA SILVA MOREIRA, aposentado e sua mulher RITA DE CÁS-
SIA MOREIRA, do lar, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 12 de julho de 1976, que adquiriram através 
do Contrato de Compromisso de Venda e Compra celebrado com os compromissários compradores 
da área maior MOACIR AMARAL FILHO e sua mulher ARACÍ AMARAL; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente ao SOBRADO com área construída de 154,80m², situado Rua Batista 
Júnior, n° 125, e seu terreno com área de superfície de 72,86m², correspondente a parte do lote n° 01 
da F do loteamento denominado “Parque do Lago”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro;  imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 179.049.0048-2; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior, conforme a inscrição nº 20.242, deste cartório,  oriunda 
da transcrição nº 35.687 deste cartório, sob a titularidade dominial de ODETTE EMILIE PFEIFFER, 
compromissado a venda a MOACIR AMARAL FILHO e sua mulher ARACÍ AMARAL. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Es-
pólio de ODETTE EMILIE PFEIFFER; Espólios de MOACIR AMARAL FILHO e ARACÍ AMARAL,  por 
ser herdeiros ITAPURAN MILTON DO AMARAL e MOACIR AMARAL NETO, METROPOLITANA EM-
PREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA e JOSE FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de agosto de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.346.101, em 26 de março de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do Có-
digo Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por JOÃO BATISTA ARAGÃO, brasileiro, solteiro, fotógrafo, residente e domiciliado 
nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 04 de julho de 
1975 (data do recibo de pagamento), que adquiriu através do Instrumento Particular (extraviado) cele-
brado com FRANCISCO RODRIGUES PINTO, e que Francisco adquiriu por Instrumento particular de 
20 de novembro de 1.964, não registrado, celebrado com  os compromissário compradores da área 
maior, ANSELMO VESSONI, THEREZA NOGUEIRA VESSONI e SALIM NUNES KHEDI; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO situado na Rua Manuel de Oliveira Lima, s/
nº, antiga Rua Quatro, com área de superfície de 152,600m², correspondente ao lote nº 34 da quadra 
“C”, do loteamento denominado “JARDIM ELEDY”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 184.081.0064-4; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior, conforme a inscrição nº 16.186, deste cartório,  oriunda da transcrição 
nº 32.701, feita em 03 de agosto de 1949 neste Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade 
dominial de ICHIJI ARATA, que também assina ITIJI ARATA e sua mulher MITSU ARATA. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
ICHIJI ARATA, que também assina ITIJI ARATA, MITSU ARATA, ANSELMO VESSONI, THEREZA 
NOGUEIRA VESSONI, SALIM NUNES KHEDI, FRANCISCO RODRIGUES PINTO, BENEDITO RO-
BERTO REBELLO ROMA, VALDELICE MARQUES BARRETO, NELSON FERREIRA, SEVERINA 
BESERRA SILVA FERREIRA, LUIZ JUSTINO DE MELO e LAURA DOS SANTOS MELO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 17 de agosto de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.368.374, em 12 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por DENISE RODOLFO DA SILVA, brasileira, psicóloga, separada judicialmente 
e e LENIRA RODOLPHO DA SILVA MARQUES, brasileira, fisioterapêutica, casada, ambas resi-
dentes e domiciliados nesta Capital, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada à de 
seus antecessora, com animus domini, desde 19 de junho de 1995, adquirida por seu genitores, LUIZ 
GONZAGA DA SILVA e GENY RODOLPHO DA SILVA, através do Instrumento Particular de Compro-
misso de Venda e Compra celebrado com a titular de domínio MARIA CECILIA HUNGRIA CARUSO; e 
que seus genitores transmitiram a posse às requerentes através Instrumento particular de cessão de 
direitos datado de 23 de julho de 2020; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 230,67m², situada na Rua Branco de Araújo, n°s 33 e 41, e seu terreno com 
área de 390,00m², na Chácara Santo Antônio, 29° Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.132.0041-0; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a matrícula nº 104.390, sob a titularidade dominial de MARIA CECILIA HUNGRIA 
CARUSO. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, MARIA CECILIA HUNGRIA CARUSO, EDSON TOKUO HISSATSUGUI, MIEKO 
NARAOKA HISSATSUGUI, JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS, VALDELITA FERREIRA DOS SANTOS, 
JUCIMARA FERREIRA DOS SANTOS, CLEYTON DOS SANTOS VIEIRA, JOSE HUMBERTO AN-
GÉLICO, HELENA DE LOURDES ALVES ANGÉLICO, GABOR ANDRE KARASZ, HELENA MARIA 
BIGOLIN KARASZ, ROSE MARIE KARASZ SONDER, CLAUDIO THOMAZ LOBO SONDER e GA-
BRIELLA KARASZ, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 15 de agosto de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.373.077 em 13 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por SIVALDO PEREIRA SANTOS, brasileiro, pedreiro, e sua mulher EDELZITA PEREIRA 
SANTOS, brasileira, copeira, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 1973, que adquiriram através de instrumento 
particular extraviado, celebrado com os titulares de domínio, posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PREDIO com área construída de 182,21m², situado Rua José da Cunha Som-
bra, n° 06, e seu respectivo terreno correspondente ao lote n° 04 da quadra D-1, do loteamento 
denominado “Jardim das Imbuias”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície 
de 257,70m²; cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 177.083.0004-
4; imóvel esse registrado em área maior, correspondente ao loteamento denominado Jardim 
das Imbuias – loteamento implantado na gleba de terras, com origem na Matrícula nº. 40.681, 
deste 11º Cartório de Registro de Imóveis, no 29º Subdistrito – Santo Amaro. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ESPÓLIO 
de EMIL HEININGER ou EMILIO HEININGER, META MARIA HEININGER ou META HEININGER, 
ESPÓLIO DE EDGARD BENZIN WEIL, que assinava EDGARD WEIL, ELZA DE OLIVEIRA WEIL, 
Espólio de BRUNO PAULO RAUL PARISI, Espólio de JOÃO PARISI, LINA VICENTIN PARISI, tam-
bém conhecida por LINA TEREZA VICENTIN PARISI ou LINA THEREZA VICENTIN PARISI ou ainda 
LINA VICINTIN PARISI, DOMINGOS PARISI, GEMA PARISI, EDUARDO COSTA TRAVASSOS, FER-
NANDA TELLES DA SILVA, ASSAD MUHAMAD, NAZIRA ELIAS MUHAMAD, FAISAL IASSIM, que 
também assina FAISAL IASSIN, VANIA HASSELMANN IASSIM, que assina VANIA HASSELMANN 
SIQUEIRA ROSSI, VERA LUZ ANTONIO, JOÃO ANTONIO, ADRIANO MARTINS GODOY,  ADRIANA 
GUIMARÃES DE CARVALHO, JOSÉ BUADES PEREIRA DOS  SANTOS, MARIA DE LIMA SAN-
TOS, LAERCIO MENDES DE SOUZA, MARIA MADRONA LIMA, AGOSTINHO DE SOUZA LIMA, 
ARNALDO BOCCARDO,  LEA GODOY BOCCARDO, MARCOS ANTONIO MENDES, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem as-
sim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 17 de agosto de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.391.807, em 13 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por HIDEO OKI, brasileiro, engenheiro eletricista e sua mulher PATRICIA PE-
REIRA GONÇAVES OKI, brasileira, médica veterinária, residentes e domiciliados nesta Capital, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 21 de outubro de 1987, que 
adquiriram através do Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações 
celebrado com os titulares de domínio JOSE ALVES LESSA e sua mulher ISAURA CALDEIRA LES-
SA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 51,55m², 
situada na Rua Um, n° 120, localizada no lote 10, do Conjunto Residencial Flavia, com entrada pelo n° 
5.991 da Avenida Senador Teotônio Vilela, nos Bairros de São José e Barro Branco, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 178.065.0016-1; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 83.073, sob a titu-
laridade dominial de JOSE ALVES LESSA e sua mulher ISAURA CALDEIRA LESSA. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSE 
ALVES LESSA e sua mulher ISAURA CALDEIRA LESSA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 15 de agosto 
de 2.022. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.402.275 o requerimen-
to feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, PAULO MENEZES ASSIS DOS 
SANTOS RG n° 41.076.467-X-SSP/SP, CPF/MF nº 320.553.718-19, brasileiro, solteiro, maior, diretor 
de empresas, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos 
Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço 
de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente 
ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das pres-
tações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 16 de agosto de 2022, o 
valor de R$38.699,63 (Trinta e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e três cen-
tavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de 
escritura pública, registrado na matrícula nº 432.799, referente ao apartamento n° 101, localizado no 
10° andar do Bloco 02 -  Edifício Monte Carlo, integrante do empreendimento denominado “Conjunto 
Residencial Varandas de Interlagos II” situado na Avenida João Paulo da Silva, n° 635, 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de 
quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à 
credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 16 de agosto de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000853-97.2021.8.26.0505 
O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Izabel Cristina Barbosa Reis e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado 
na Rua Chile,168, Mauá-SP, CEP: 09350-639, Parque das Américas, Matrícula nº 68.517, inscrição fiscal nº 15.007.031, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Mauá, aos 18 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076136-90.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Leno Melgaço Paschoal, Maria de Lourdes de Oliveira Santos Paschoal, Antonio Pereira Bom, Emília de Jesus Pereira 
Bom, Anderson Oliveira de Ornelas Paschoal, Maria de Lourdes de Oliveira Santos Paschoal, Deborah de Oliveira Paschoal e Luiz Augusto 
de Oliveira Paschoal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nadir 
Maria Oliveira Garção e Manoel Sobral Garção ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na 
Rua José Bonifácio, 43, Vila Facchini, São Paulo - SP, CEP 04334-005, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente, o Réu JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA, CPF: 250.381.198-16, que por este Juízo e respectivo 
Cartório tramita AÇÃO MONITÓRIA, processo 1007492-89.2019.8.26.0477 que lhe move CPFL COMPANHIA PIRATININGA DE 
FORÇA E LUZ, em razão de ser credora do Réu, pela quantia de R$ 7.883,85 (sete mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos), referente ao inadimplemento das faturas do Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para unidades 
consumidoras do Grupo B. Estando o Réu em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital para o fim de CITAR/INTIMAR o Réu 
JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento voluntário da obrigação ou para oferta de 
embargos nos termos do art. 702 do Código de Processo Civil, ficando advertida a requerida que em caso de revelia será nomeado curador 
especial, nos termos do Artigo 257, IV do Código de Processo Civil. O presente edital será publicado e afixado na forma da lei. Praia Grande, 
17 de fevereiro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1002006-55.2019.8.26.0338. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara do Foro de 
Mairiporã/SP, Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a ADRIANA APARECIDA MENDIETA, Brasileira, 
Casada, Relações Públicas, RG 22191764, CPF 258.049.188-00, com endereço à Rua Pedro Madureira, 134, apto 12, Jardim Sao Paulo, 
CEP 02044-140, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de ALBEV - Associação de Proprietários de Lotes nos 
Loteamentos Alpes da Cantareira e Beverly Hills Park, alegando em síntese que a requerida é devedora do valor de R$ 58.489,15, referente 
aos gastos rateáveis dos moradores do condomínio, ora autor, correspondente ao período de 07/2014 até 07/2019. Estando a ré em lugar 
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Mairiporã, 13 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0015344-46.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 30ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc... Faz Saber a FABIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, CPF 012.193.668-
62 e GEÓRGIA LOBACHEFF RIBEIRO DA SILVA, CPF 183.521.858-02, que FLAVIO BROCOLETTI, CPF. 282.683.568-80 e RG. 
27.821.827-1 e sua esposa INGRID OLIVEIRA BROCOLETTI, CPF. 402.812.578-25 e RG. 47.303.351-3,CLÁUDIO RODOLFO BROCO- 
LETTI, CPF. 669.505.978-00 e RG. 7.160.867 e sua esposa DARCI ORTIZ BROCOLETTI, ajuizaram ação de Embargos de Terceiros, ora 
julgada e procedente e condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, custas e despesas processuais de R$ 
19.984,29, atualizado até (Abril/2022) e demais cominações legais, nos termos do art. 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando os réus em local 
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem o débito, sob pena de execução e 
pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os réus poderão apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora 
ou nova intimação (art. 525 do NCPC), art. 257, IV do NCPC.Será o presente edital, publicado na forma da Lei. S.Paulo, 04/08/2022. 
 
 

ZLETRIC COMERCIAL ELETROELETRÔNICA S.A.
CNPJ/ME nº 35.670.156/0001-64 - NIRE 35300594037 - Companhia Fechada

 Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária da 
Zletric Comercial Eletroeletrônica S.A. a ser realizada em 25 de Agosto de 2022 

O Diretor Presidente convida os Senhores Acionistas da Zletric Comercial Eletroeletrônica S.A. 
(“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”), na forma 
do estatuto social da Companhia, conforme abaixo indicado. A AGE será realizada, em primeira 
convocação, no dia 25 de agosto de 2022, às 10:00 horas, de forma virtual (digital) por meio da 
plataforma Zoom, nos termos do artigo 121, Parágrafo Único e artigo 124, § 2º-A da Lei 6.404/1976, 
para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) a criação do Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia; (iii) sujeito à aprovação dos itens (i) e (ii) da ordem do dia, alteração do estatuto social da 
Companhia. Documentos para Participação da AGE: 1.1 Para participarem desta AGE, os acionistas 
deverão enviar solicitação para o e-mail contato@captable.com.br com o Assunto do email: 3_AGE_
Zletric. Neste e-mail, os acionistas deverão encaminhar o documento de identidade válido, no caso 
de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade da represen-
tação, no caso de pessoas jurídicas, para permitir a sua participação na AGE. Os acionistas que não 
enviarem a solicitação de cadastramento não poderão participar virtualmente (digitalmente) da AGE.
1.2 Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação à distância, 
a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação 
do acionista por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado 
corretamente sua solicitação (com os documentos de identificação) dentro do prazo indicado acima, 
e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e representação.
1.3 O link e senha recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de respon-
sabilização. 1.4 Para todos os efeitos legais, considerar-se-á presente na AGE, o acionista, pessoal-
mente ou por meio de representante, que registre sua presença no sistema eletrônico https://zoom.
us de participação a distância disponibilizado pela Companhia.

São Paulo, 16 de agosto de 2022.
Pedro Nunes Schaan - Diretor Presidente

Esse edital estará disponível no perfil do investidor no site da Captable.

Pelo presente instrumento particular: DDF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ/ME 
38.125.628/0001-96, com sede em Campinas/SP, com seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP NIRE 
35.236.253.831, representada por Agnaldo Marques Da Fonseca, RG MG-4206694 SSP/MG, CPF/ME 749.836.286-
49; RAPHAEL BRITO EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ/ME 38.099.916/0001-13, com sede em Campinas/SP, com 
seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP NIRE 35.236.249.265, representado por Raphael Cunha 
Brito, RG MG-15.262.562 SSP/MG, CPF/ME 083.464.686-28; e HUNTER LTDA., CNPJ/ME 38.039.679/0001-03, com 
sede em Campinas/SP; com seus atos constitutivos regularmente arquivados na JUCESP NIRE 35.236.230.335, repre-
sentada por Sandro Cubas De Siqueira, RG 21.722.7107 SSP/SP, CPF/ME 131.182.048-50; Únicos sócios da socieda-
de empresária denominada SOLARPRIME HOLDING LTDA., com sede em Campinas/SP, CNPJ/ME 40.066.866/0001-
10, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na JUCESP NIRE 35.236.652.701, em sessão de 
09/12/2020, resolvem entre si, e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social, o que fazem mediante as cláusu-
las e condições a seguir dispostas: 1.1. Resolvem os sócios aumentar o capital social de: R$ 210.000,00 para: R$ 
2.010.000,00, divididos em 2.010.000 quotas sociais no valor de R$ 1,00 cada uma delas, com um aumento de R$ 
1.800.000,00, valor este advindo integralmente da reserva de capital, conforme os documentos contábeis da Socieda-
de e Balancete com data de 30/04/2022, com a criação de 1.800.000 novas quotas, no valor de R$ 1,00 cada, a serem 
subscritas pelos sócios na proporção do quadro societário da Sociedade, a saber: a) A sócia DDF EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualifi cada, subscreve neste ato 600.000 quotas sociais, totalmente integralizadas 
com a capitalização de reservas da Sociedade; b) A sócia RAPHAEL BRITO EMPREENDIMENTOS LTDA., já qualifi -
cada, subscreve neste ato 600.000 quotas sociais, totalmente integralizadas com a capitalização de reservas da Socie-
dade; e c) A sócia HUNTER LTDA., já qualifi cada, subscreve neste ato 600.000 quotas sociais, totalmente integraliza-
das com a capitalização de reservas da Sociedade. 1.2. Em razão do aumento de capital social acima referido, altera-se 
a Cláusula 5 do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5. O capital social, subscrito e 
totalmente integralizado em bens móveis pelos sócios é de R$ 2.010.000,00, dividido em 2.010.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuído entre os quotistas: Sócios: DDF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. - Quotas: 670.000 - Valor (R$): 670.000,00 - Participação: 33,34%; RAPHAEL BRITO EMPREENDIMENTOS 
LTDA. - Quotas: 670.000 - Valor (R$): 670.000,00 - Participação: 33.33%; HUNTER LTDA. - Quotas: 670.000 - Valor 
(R$): 670.000,00 - Participação: 33.33%. Total das Quotas: 2.010.000 - Total do Valor (R$): R$ 2.010.000,00 - 
Total da Participação: 100%. § 1º. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas todas res-
pondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro. § 
2º. No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de preferência na subscrição das novas quotas, na pro-
porção das respectivas participações por elas detidas na Sociedade. § 3º. As quotas são indivisíveis em relação à Socie-
dade e cada uma terá direito a um voto nas deliberações sociais. § 4º. Os sócios poderão, a qualquer título, total ou par-
cialmente, penhorar, dar em caução ou onerar as quotas representativas do capital social da Sociedade, mediante deli-
beração dos sócios representando a maioria do capital social.” 2.1. As sócias, neste ato e de comum acordo, aprovam 
a transformação do tipo societário da Sociedade de sociedade empresária de reponsabilidade limitada, regrada pelo Có-
digo Civil (Lei nº 10.406 de 2022) em sociedade por ações, passando a ser regrada pela Lei das S.A. (Lei nº 6.404 de 
1976), por um estatuto social, constante do Anexo III desde documento, e demais disposições legais pertinentes, bem 
como pelos termos abaixo estabelecidos, sem a alteração das obrigações e responsabilidades assumidas pela socieda-
de e sem interrupção da sua continuidade jurídica. 2.2. Alteração da denominação social de “Solarprime Holding Ltda.” 
para “Solarprime Holding S.A.” (“Companhia”). 2.3. Os sócios declaram que a sociedade transformada em socieda-
de por ações de capital fechado, ou seja, Companhia, é a continuação da SolarPrime Holding Ltda., com os mesmos ati-
vos, passivos, direitos e obrigações, sem qualquer interrupção de sua existência legal. 2.4. A Companhia continuará a 
exercer a atividade empresarial com o mesmo objeto social, qual seja, a participação em outras sociedades não fi nan-
ceira como controladora ou não (CNAEs 6462-0/00 e 6463-8/00). 2.5. As atuais sócias, acima qualifi cadas, passarão à 
qualidade de acionistas da Companhia, pela conversão de todas as quotas sociais representativas de capital social em 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal permanecendo inalterado o valor do capital social e mantendo-se os 
respectivos percentuais de participação no capital social da respectiva Sociedade, conforme a Relação de Conversão de 
Quotas em Ações Ordinárias que integra o presente instrumento: SolarPrime Holding S.A., CNPJ/ME nº 
40.066.866/0001-10, com sede Campinas/SP. AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: Número de ações ordinárias nomina-
tivas subscritas, quando da transformação: 2.010.000, Valor total já anteriormente integralizado quando da transforma-
ção: R$ 2.010.000,00, Valor total das ações ordinárias nominativas sem valor nominal, quando da transformação: R$ 
2.010.000,00, Valor unitário do preço de emissão de cada uma das ações ordinárias nominativas sem valor nominal, 
quando da transformação: R$ 1,00. Dados dos acionistas, quando da transformação: Raphael Brito Em-
preendimentos Ltda., acima qualifi cada representado por Raphael Cunha Brito acima qualifi cado. AÇÕES ORDI-
NÁRIAS NOMINATIVAS: Quantidade de ações ordinárias nominativas sem valor nominal subscritas pelo acionista nes-
te ato: 670.000, Valor total das ações ordinárias nominativas sem valor nominal já anteriormente integralizadas pelo 
acionista: R$ 670.000,00; DDF Empreendimentos e Participações Ltda., acima qualifi cada, representada por Ag-
naldo Marques Da Fonseca, acima qualifi cado, AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: Quantidade de ações ordiná-
rias nominativas sem valor nominal subscritas pelo acionista neste ato: 670.000, Valor total das ações ordinárias nomi-
nativas sem valor nominal já anteriormente integralizadas pelo acionista: R$ 670.000,00; Hunter Ltda., acima quali-
fi cada, representada por Sandro Cubas De Siqueira, acima qualifi cado; AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS: Quan-
tidade de ações ordinárias nominativas sem valor nominal subscritas pelo acionista neste ato: 670.000, Valor total das 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal já anteriormente integralizadas pelo acionista: R$ 670.000,00. 3.1. A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 03 Diretores, eleitos com mandato unifi cado de 3 anos 
pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. 3.2. Os Acionistas, neste ato, elegem, por unanimidade, para o car-
go de Diretores da Companhia: Agnaldo Marques de Fonseca, brasileiro, empresário, casado, RG nº MG-4206694 
SSP/MG, CPF/ME 749.836.286 49; Raphael Cunha Brito, brasileiro, empresário, solteiro, RG MG-15.262.562 SSP/MG, 
CPF/ME 083.464.686 28 e Sandro Cubas de Siqueira, brasileiro, empresário, casado, RG nº 21.722.7107 SSP/SP, 
CPF/ME 131.182.048 50, todos domiciliados em Campinas/SP, devidamente empossados conforme termos de posse. 
3.3. Os membros da Diretoria ora eleitos declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 4.1. Con-
solidação do estatuto social. Nada mais. Campinas, 07.05.2022. Sócios: DDF Empreendimentos e Participações 
Ltda. por: Agnaldo Marques Da Fonseca, Raphael Brito Empreendimentos Ltda. por: Raphael Cunha Brito e Hun-
ter Ltda. por: Sandro Cubas De Siqueira. Advogado: Roberto Soares Armelin - OAB/SP: 123.740. JUCESP nº 335.703/22-
7 e NIRE 3530059585-8 em 06.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Anexo III - Estatuto Social da SolarPrime Holding S.A. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. 
Artigo 1º - A Solarprime Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, que se rege por este 
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social a par-
ticipação em outras sociedades não fi nanceiras como controladora ou não (CNAE 6462-0/00 e 6463-8/00). Artigo 3° - 
A Companhia tem sede na Avenida Barão de Itapura, nº 2.294, 9º e 10º andar, Jardim Guanabara, CEP 13073-300. § Úni-
co - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas fi liais, sucursais, agencias, escritórios e 
quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 4º - A Companhia terá 
prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º - O capital social da Compa-
nhia é de R$ 2.010.000,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, divido em 2.010.000 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § Único - Cada ação ordinária confere a seu titular direto um voto nas de-
liberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 6º- A Assembleia Geral Ordinária será 
realizada ordinariamente nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo se, ainda, extraordi-
nariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. § 1º - As Assembleias Gerais serão convocadas pela 
Diretoria da Companhia, mediante e-mail, telegrama, carta ou qualquer outro meio escrito de recebimento idôneo e com 
comprovante de recebimento, sendo em tal ato representado por 2 Diretores. As Assembleias Gerais também poderão ser 
convocadas nas demais hipóteses previstas na Lei 6.404/1976 e alterações posteriores (“Lei das S.A.”). § 2º - Sem pre-
juízo das formalidades previstas na legislação aplicável, os Acionistas da Companhia deverão ser convocados, em primei-
ra convocação, para as Assembleias Gerais mediante comunicação escrita enviada com, no mínimo, 8 dias de antecedên-
cia da data marcada para sua realização, devendo a convocação ser acompanhada de todas as informações e documen-
tos pertinentes às matérias objeto de deliberação. Não se realizando a Assembleia Geral, em primeira convocação, será 
realizada segunda convocação, com no mínimo 5 dias de antecedência em relação à data da Assembleia Geral. Artigo 
7º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Acionistas que representem pelo me-
nos 75% do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto da Companhia, exceto em casos estabelecidos pela 
Lei das S/A com quórum maior, e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Será considerada regular-
mente instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas, independentemente de convocação. § Úni-
co - A Assembleia Geral será presidida por quaisquer dos seus Diretores, ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Ge-
ral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 8º - Dependerá de 

60% (sessenta por cento) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto da Companhia, observadas as con-
dições previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a aprovação das matérias descritas abaixo: 
(i) aprovar distribuição de dividendos acima do dividendo máximo, observados os termos do Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede; (ii) aprovar o orçamento anual, observadas as diretrizes, políticas e objetivos básicos a médio e longo pra-
zo. (iii) aprovar distribuição de dividendos desproporcionais; (iv) qualquer alteração do objeto social da Companhia e suas 
controladas; (v) emissão de quaisquer valores mobiliários pela Companhia ou por suas controladas, incluindo a criação 
de qualquer classe de ações ordinárias ou preferenciais de emissão da Companhia e suas controladas, bem como a con-
versão de ações de uma classe em ações de qualquer outra classe ou espécie; (vi) qualquer operação de fusão, incorpo-
ração de Companhia e suas controladas, transformação, incorporação de ações ou qualquer outra forma de operação ou 
reorganização societária que envolva a Companhia ou controladas, ou, ainda, as ações, quotas ou valores mobiliários de 
sua emissão; (vii) aquisição ou transferência de participação societária pela Companhia ou suas controladas, bem como 
entrada da Companhia ou suas controladas em qualquer joint venture, parceria, consórcio, sociedade em conta de parti-
cipação ou outro acordo semelhante, bem como a rescisão de tais contratos; (viii) aquisição de ações pela Companhia 
para manutenção em tesouraria, sem direito a voto ou dividendos, nos termos do artigo 30 da Lei das S/A; (ix) aprovação 
de transferências de ações, nos termos de Acordo de Acionistas arquivado na sede; (x) aprovar exceções às regras de 
transferência de ações previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (xi) outorga de garantias pela 
Companhia ou suas controladas em favor de terceiros; (xii) dissolução ou liquidação da Companhia ou suas controladas, 
a cessação de seu estado de liquidação, incluindo a nomeação ou remoção de liquidantes e a aprovação das contas dos 
liquidantes; (xiii) apresentação, pela Companhia ou suas controladas, de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial 
ou de autofalência; e (xiv) aprovação da remuneração dos diretores da Companhia. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO. 
Artigo 9º - A administração da Companhia será composta pela Diretoria. Artigo 10 - A nomeação como Diretor da 
Companhia ou de qualquer Controlada, deverá observar as regras previstas no Acordo de Acionistas da Companhia, de-
vendo os membros da Companhia assumirem seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, 
mediante assinatura de termo de posse no respectivo livro, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Artigo 11 - A Assembleia Geral deverá fi xar a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia. CAPÍTULO VI - DIRETORIA. Artigo 12 - A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, com-
petindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. Artigo 13 - A Diretoria não é um órgão colegiado, po-
dendo, contudo, reunir se a critério de quaisquer dos Diretores para tratar de aspectos operacionais. Artigo 14 - A Dire-
toria da Companhia será composta por até 3 Diretores, acionistas ou não, eleitos para um mandato de 3 anos, podendo 
ser reeleitos, sendo 1 (um) Diretor Presidente (“CEO”) e 1 Diretor Vice-Presidente e 1 Diretor sem designação específi ca. 
Artigo 15 - A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: 
a) de quaisquer um dos Diretores, agindo isoladamente; b) 2 procuradores, atuando conjuntamente e dentro dos limites 
estabelecidos em suas respectivas procurações; c) 1 procurador com poderes especiais, atuando individualmente e den-
tro dos limites estabelecidos em sua respectiva procuração. § Único - As procurações outorgadas pela Companhia serão 
sempre assinadas por qualquer um dos Diretores, agindo isoladamente, devendo identifi car expressamente os poderes 
conferidos e, salvos os concedidos em conexão com processos judiciais ou administrativos, deverão ter um prazo de vali-
dade limitado. Artigo 16 - Os Diretores serão responsáveis pelos negócios diários da Companhia, de acordo com o de-
liberado pelos Acionistas reunidos em Assembleia Geral. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL. Artigo 17 - O Conse-
lho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possuirá as competências, responsabilidades e deveres defi -
nidos em lei. § Primeiro - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. O mandato unifi cado dos membros do Conselho Fis-
cal encerrar-se-á na Assembleia Geral Ordinária subsequente à de sua eleição. § 2º - O Conselho Fiscal poderá reunir-se 
sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Ar-
tigo 18 - A remuneração dos membros do conselho fi scal, quando instalado, será fi xada anualmente pela Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal. Artigo 19 - Além de outras atribuições determinadas na lei ou no con-
trato social, aos membros do conselho fi scal incumbem, individual ou conjuntamente, os deveres seguintes: (i) examinar, 
pelo menos semestralmente, os livros e papéis da sociedade e o estado do caixa e da carteira, devendo os administrado-
res ou liquidantes prestar-lhes as informações solicitadas; (ii) lavrar no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal o re-
sultado dos exames referidos no inciso (i) deste artigo; (iii) exarar no mesmo livro e apresentar à Assembleia Geral anual 
parecer sobre os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico; (iv) denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências úteis à 
Companhia; (v) convocar a Assembleia Geral se a Diretoria retardar por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou 
sempre que ocorram motivos graves e urgentes; (vi) aprovar os relatórios de administração, balanços semestrais e anuais, 
o plano de trabalho e orçamentos anuais, o plano de investimentos e os novos programas de expansão da Companhia e 
Controladas; (vii) examinar e aprovar o nível de endividamento e empréstimos contraídos pela Companhia e Controladas 
fora do curso ordinário de negócios; (viii) examinar a qualquer tempo os livros e papéis das Companhias e Controladas; 
e (ix) solicitar informações sobre contratos celebrados e em vias de celebração e quaisquer outros atos. Artigo 20 - O 
Conselho Fiscal poderá escolher para assisti-lo no exame dos livros, dos balanços e das contas, especialista legalmente 
habilitado, mediante autorização e com remuneração aprovada pela Diretoria. CAPÍTULO VII - ACORDO DE ACIONIS-
TAS. Artigo 21 - A Companhia observará e cumprirá os termos e condições previstos em Acordo de Acionistas arquiva-
do em sua sede. CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS. Artigo 22 - 
O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício 
social, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 23 - Em cada exercício, os acionistas te-
rão direito a dividendos anuais mínimos e obrigatórios correspondente a 10% do lucro líquido do exercício, ajustado nos 
termos do artigo 202 da Lei das S.A. Artigo 24 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou men-
sais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A Companhia poderá, ainda, declarar di-
videndos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou se-
mestral. § Único - Os dividendos distribuídos nos termos deste artigo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. 
Artigo 25 - A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital próprio, caso seja 
aprovado por Acionistas representando pelo menos 60% (sessenta por cento) do total das ações com direito de voto da 
Companhia, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia. § Único - A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao dividendo obrigatório. CAPÍTULO 
X - LIQUIDAÇÃO. Artigo 26 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deve-
rão funcionar no período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remuneração. CAPÍTULO VIII - MEDIAÇÃO E ARBI-
TRAGEM. Artigo 27 - Resolução de Confl itos. As questões controversas, divergências ou litígios entre as partes re-
ferentes ao Estatuto Social da Companhia (“Confl itos”), deverão ser inicialmente discutidas pelas partes de forma ami-
gável, mediante negociação diretas mantidas em boa-fé, por um período não superior a 30 dias úteis. Artigo 28 - Me-
diação Privada. Caso os Confl itos não sejam dirimidos na forma do artigo acima, as partes envolvidas deverão tentar 
uma resolução por meio de mediação privada por um período mínimo de 30 dias e não superior a 60 (sessenta) dias, de-
vendo ser realizada ao menos 2 reuniões com a presença das partes envolvidas no Confl ito e o mediador, sendo que o 
mediador escolhido por ambas as partes deverá ser membro dos mediadores da Câmara de Conciliação, Mediação e Ar-
bitragem CIESP/ FIESP. Artigo 29 - Arbitragem. Se as partes não tiverem alcançado uma solução amigável ou por meio 
de mediação, o Confl ito será submetido à arbitragem, conforme a Lei nº 9307/96, e a mesma será resolvida, de forma de-
fi nitiva, de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/ FIESP, 
nos termos da Lei de Arbitragem (“Câmara de Arbitragem”). § 1º - O tribunal de arbitragem será composto por 1 árbi-
tro a ser nomeado pelas Partes de comum acordo ou, caso não haja consenso dentro de 15 dias, nomeado de acordo com 
o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem. § 2º - O procedimento de arbitragem terá lugar na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na sede da Câmara de Arbitragem e será conduzido no idioma português, de for-
ma confi dencial. § 3º - As partes e o árbitro não divulgarão o procedimento arbitral ou seu objeto, mantendo confi den-
ciais todas as informações direta e indiretamente relacionadas à controvérsia submetida à arbitragem. § 4º - As Partes 
renunciam ao direito de apelar contra a sentença de arbitragem, assim como de discutir judicialmente a execução da 
mesma. A execução da sentença de arbitragem poder ser solicitada a qualquer tribunal de jurisdição. A sentença de arbi-
tragem será proferida em território brasileiro de forma fi nal, vinculando as Partes e seus sucessores por qualquer razão. 
§ 5º - Exclusivamente para os fi ns da execução ou medidas de precaução de natureza preventiva, provisória ou perma-
nente, que seja necessária para preservar e assegurar a efetividade da decisão arbitral e o objeto da lide em discussão, 
as Partes neste ato elegem o foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, em detrimento de todos os outros, por 
mais privilegiados que possam ser. § 6º - Os dispositivos deste artigo permanecerão em vigor até a conclusão de todos 
os assuntos ou processos legais que possam resultar ou se referir a este instrumento. Sócios: DDF Empreendimen-
tos e Participações Ltda. por: Agnaldo Marques Da Fonseca, Raphael Brito Empreendimentos Ltda. por: Ra-
phael Cunha Brito e Hunter Ltda. por: Sandro Cubas De Siqueira.
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